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RECLAMAÇÕES OU REPRESENTAÇÕES 
(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 

 
 

 
 
 
 

RECEBIMENTO
Notificação imediata  

(art. 6
o
) 

DEFESA 
 Em 48 horas a contar da notificação 

(art. 6
o
) 

VISTA AO MP
Parecer em 24 horas 

(art. 10) 

DECISÃO 
Em 24 horas, sendo publicada  

em cartório 
(art. 11) 

RECURSO AO TRE
Em 24 horas a contar da publicação 

 da decisão em cartório 
(art. 19) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas a contar da  

intimação por publicação da decisão em 
cartório 
(art. 19) 

REMESSA AO TRE
(art. 19,  parágrafo único) 

PEDIDO DE LIMINAR
 (art. 6

o
, § 1

o
)  
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RECLAMAÇÕES OU REPRESENTAÇÕES EM GRAU DE RECURSO 
(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 
 

 

RECURSO NO TRE
Recebimento, autuação e distribuição 

(art. 20, caput) 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas 

(art. 20, caput) 

CONTRA-RAZÕES
Em 3 dias a contar da intimação por 

publicação em secretaria 
(art. 21, § 2

o
) 

CONTRA-RAZÕES 
(ao agravo e ao recurso especial) 

Em 3 dias a contar da publicação em 
secretaria 

(art. 21, § 5
o
) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Em 3 dias a contar da publicação do 

despacho em secretaria 
(art. 21, § 4

o
) 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
Em 24 horas 
(art. 21, § 1

o
) 

RECURSO ESPECIAL
Em 3 dias a contar da publicação  

do acórdão em sessão 
(art. 21, caput) 

JULGAMENTO
Em 48 horas independentemente de 

publicação em pauta 
(art. 20, § 1

o
) 

REMESSA AO TSE
(art. 21, § 3

o
) 

 

INADMISSÃO ADMISSÃO
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DIREITO DE RESPOSTA POR OFENSA VEICULADA  
NA IMPRENSA ESCRITA 
(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 

REQUERIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E NOTIFICAÇÃO 1 2 
O pedido será feito em 72 horas a contar das 19h da data da veiculação da ofensa, 
instruído com um exemplar da publicação e o texto para resposta (art. 14, I, “a” e “b”) 

Notificação imediata do representado  
(art. 6

o
) 

DEFESA 
Em 24 horas, a contar da notificação 

(art. 6
o
, caput) 

SENTENÇA
Em 72 horas, a contar da data da protocolização 

do pedido, sendo publicada  
no cartório (arts. 11 e 12) 

VISTA AO MP   
Parecer em 24 horas  

(art. 10) 

INDEFERIMENTO DEFERIMENTO

RECURSO AO TRE
 Em 24 horas, a contar da data da publicação 

da decisão no cartório 
(art. 19, caput) 

o

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas 

(art. 20, caput)

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação em cartório   

(art. 19, parágrafo único) 

JULGAMENTO  
O recurso será apresentado em sessão 

pelo Relator  em 24 horas,  
a contar da conclusão  

(art. 20, § 1
o
) 

RECURSO ESPECIAL AO TSE
Em 24 horas, a contar da publicação  

do acórdão em sessão 
(art. 22)

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação por publicação 

em secretaria (art. 22)

REMESSA AO TSE
Imediatamente à apresentação das contra-razões, 

ou decorrido o seu prazo, dispensado  
o juízo de admissibilidade 
(art. 21, § 3

o
 c/c art. 22) 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA 3 4 
Em até 48 horas da decisão ou, tratando-se de 
veículo com periodicidade maior que 48 horas, 

na primeira edição 
(art. 14, I, “c” ) 

CUMPRIMENTO DA DECISÃO
O ofensor deverá comprovar nos autos,  mediante 

dados sobre a regular distribuição dos 
exemplares, a quantidade impressa e o  

raio de abrangência da distribuição 
(art. 14, I, “f”) 

1 Legitimidade: partidos, coligações ou 
candidatos (art. 3

o
 c/c  Lei n. 9.504/1997, art. 

58, caput). 
 

2 Quando o representado for candidato, partido 
político ou coligação, o respectivo advogado 
será intimado, nos mesmos prazos (art. 6

o
, § 

2
o
). 

 

3 A divulgação da resposta será no mesmo 
veículo, espaço, local, página, tamanho, 
caracteres e outros elementos de realce 
utilizados na ofensa (art. 14, I, “c”, c/c Lei n. 

9.504/1997, art. 58, § 3
o
, I, “b”). 

 

4 Por solicitação do ofendido, a divulgação da 
resposta será feita no mesmo dia da semana 
em que a ofensa for divulgada, ainda que fora 
do prazo de 48 horas (art. 15, I, “d”, c/c Lei n. 

9.504/1997, art. 58, § 3
o
, I, “c”). 
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DIREITO DE RESPOSTA POR OFENSA VEICULADA EM PROGRAMAÇÃO 
NORMAL DAS EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 

(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 

 

REQUERIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E NOTIFICAÇÃO 1 2 3 
O pedido será feito em 48 horas, a contar da veiculação da ofensa (art. 14, II, “a”) 

Notificação imediata do representado 
(art. 6

o
)

VISTA AO MP   
Parecer em 24 horas 

(art. 10)

SENTENÇA 
Em 72 horas, a contar da data da protocolização 

do pedido, sendo publicada no Cartório 
(art. 11) 

NOTIFICAÇÃO DA 
EMISSORA 

O responsável pela emissora 
será  notificado o mais rápido 

possível para que confirme 
data e horário da veiculação e 

entregue, em 24 horas, a 
mídia da  transmissão 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA
A resposta será dada em até 48 horas 
após a decisão, em tempo igual ao da 

ofensa, nunca inferior a um minuto 
(art. 14 , II, “d”) 

INDEFERIMENTODEFERIMENTO

DEFESA
Em 24 horas, a contar da notificação 

(art. 6
o
, caput) 

RECURSO AO TRE
Em 24 horas, a contar da data da publicação 

da decisão no cartório 
(art. 19, caput) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação em cartório 

(art. 19) 
 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas 

(art. 20, caput) 

JULGAMENTO  
O recurso será apresentado em sessão pelo Relator em 24 

horas, a contar da conclusão  
(art. 20, § 1

o
) 

RECURSO ESPECIAL AO TSE
Em 24 horas, a contar da publicação do acórdão em sessão 

(art. 22) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação por publicação em 

secretaria (art. 22) 

REMESSA AO TSE
Imediatamente à apresentação das contra-razões, ou 

decorrido o seu prazo, dispensado o  juízo de admissibilidade 
(art. 21, § 3

o
 c/c art. 22) 

 

 

1 Legitimidade: partidos, coligações 
ou candidatos (art. 3º c/c Lei n. 

9.504/1997, art. 58, caput). 
2 Quando o terceiro se considerar 

atingido por ofensa, deverá observar 
os procedimentos previstos na Lei n. 
5.250/1967 – Justiça Comum (art. 

15, parágrafo único). 

3 Quando o representado for 
candidato, partido político ou 
coligação o respectivo advogado 
será intimado nos mesmos prazos 
(art. 6

o
, § 2

o
). 
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DIREITO DE RESPOSTA POR OFENSA VEICULADA NO  
HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO 

(Resolução TSE n. 22.624/2007) 
 

 

REQUERIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E NOTIFICAÇÃO 1 2 
O pedido será feito em 24 horas, a contar da veiculação da ofensa (art. 14, III, “a”) 

Notificação imediata do representado 
(art. 6

o
) 

VISTA AO MP   
Parecer em 24 horas 

(art. 10) 

SENTENÇA
Em 72 horas, a contar da data da protocolização do pedido, 

sendo publicada no cartório 
(art. 11) 

NOTIFICAÇÃO
Imediata da emissora geradora e do 

partido/coligação atingidos para exercer o 
direito de resposta,  

com a indicação do período  
(art. 14, III, “f”) 

INDEFERIMENTO DEFERIMENTO 

DEFESA 
Em 24 horas, a contar da notificação 

(art. 6
o
, caput)

RECURSO AO TRE 2 
Em 24 horas, a contar da data da publicação da 

decisão em cartório  
(art. 19, caput) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação em cartório 

(art. 19) 
 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas (art. 20, caput) 

JULGAMENTO  
O recurso será apresentado em sessão pelo Relator 

em 24 horas, a contar da conclusão  
(art. 20, § 1

o
) 

RECURSO ESPECIAL AO TSE
Em 24 horas, a contar da publicação  

do acórdão em sessão 
(art. 22) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da publicação em secretaria 

(art. 22) 

REMESSA AO TSE
Imediatamente à apresentação das contra-razões, ou 

decorrido o seu prazo, dispensado o  juízo de  
admissibilidade 

(art. 21, § 3
o
 c/c art. 22) 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA 3 
Entrega pelo ofendido, em até 36 horas,  

do meio de armazenamento com a resposta 
à emissora geradora para veiculação no 

programa subseqüente do partido/coligação em 
cujo horário se praticou a ofensa 

(art. 14, III, “g”) PROVIMENTO DESPROVIMENTO 

1 Legitimidade: partidos, coligações, candidatos 
ou terceiros (art. 3º c/c Lei n. 9.504/1997, art. 

58, caput). 
2 Quando o representado for candidato, partido 

político ou coligação, o respectivo advogado 
será intimado, nos mesmos prazos (art. 6

o
, § 

2
o
). 

 

3 A divulgação da resposta será em tempo 
igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um 
minuto (art. 14, III, “c”, c/c Lei n. 9.504/1997, 

art. 58, § 3
o
, III, “a”). 
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INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 1 
(art. 22, I a XV, da Lei Complementar n. 64/1990) 

 

 
 

 

1 Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será competente para conhecer e processar a representação 
(art. 24). Ver Portaria P n. 604/2007 – define a competência dos Juízos eleitorais para as Eleições de 
2008. 

2 Legitimidade: partido político, coligação, candidato e o Ministério Público (art. 22, caput). 
3 Participação do Ministério Público durante o trâmite processual (LC n. 75/1993). 

RECEBIMENTO 2

Petição inicial  
(art. 22, caput)

DEFESA
Em 5 dias da notificação 

(art. 22, I, “a”)

DILIGÊNCIAS
Nos 3 dias subseqüentes, inclusive para ouvida de 

terceiros 
(art. 22, VI e VII)

ALEGAÇÕES FINAIS
Prazo comum de 2 dias, inclusive para o MP 3 

(art. 22, X)

SENTENÇA
Terminado o prazo para alegações finais, os autos serão 
conclusos ao Juiz Eleitoral no dia imediato, que, em 3 
dias, contados da conclusão, deverá proferir sentença 

(art. 22, XI, XII e XIV) 

RECURSO AO TRE
Em 3 dias da publicação da sentença 

(art. 258, CE)

AUDIÊNCIA
Inquirição de testemunhas nos 5 dias seguintes, as quais 

deverão comparecer independentemente de intimação 
(art. 22, V) 

REMESSA AO TRE
(art. 267, § 6

o
, do CE) 

LIMINAR 
Juiz Eleitoral 
determinará a 

suspensão do ato e a 
notificação do 

investigado  
(art. 22, I, “b”) 

REMESSA AO MP
Representação julgada 

procedente após as 
eleições 

(art. 22, XV) 

RECLAMAÇÃO AO TSE
Não atendido, ou havendo 

demora, o interessado 
poderá levar o fato ao 

conhecimento do TSE, para 
as providências necessárias

(art. 22, III)

JUNTADA
Juntada aos autos da prova da notificação e de cópia 

autêntica do ofício endereçado ao investigado 
(art. 22, IV ) 

NOTIFICAÇÃO DO INVESTIGADO
Notificação pessoal do investigado, para defesa 

(art. 22, II, “a”)

CONTRA-RAZÕES
Em 3 dias do recebimento do recurso 

(art. 267, caput, do CE) 

INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL 

(art. 22, I, “c”) 

 

RENOVAÇÃO AO TRE
O interessado poderá 

renovar o pedido ao TRE, 
que resolverá em 24 horas.

(art. 22, II) 



APÊNDICE
Normas editadas após maio/2008
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TRIBUNAL  SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N. 22.830/2008

INSTRUÇÃO N. 123 – CLASSE 19 a – BRASÍLIA  – DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral

Dispõe sobre os modelos dos lacres e seu
uso nas urnas, etiquetas de segurança e en-
velopes com lacres de segurança a serem
utilizados nas Eleições 2008.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o
art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve expedir a seguinte instrução:

Art. 1o Nas Eleições 2008 serão utilizados lacres, etiquetas e envelopes
para garantir a inviolabilidade da urna e respectivas mídias, imprimindo fator de
segurança física, na forma do disposto nesta resolução.

Art. 2o Em todas as urnas preparadas para as Eleições 2008 serão utili-
zados os lacres, etiquetas e envelopes previstos nesta resolução, observando-
se os momentos e períodos de utilização previstos na Instrução no 114 (atos
preparatórios, apuração e totalização).

Art. 3o Os lacres, etiquetas e envelopes a serem utilizados para cumpri-
mento do previsto no art. 1o são os seguintes:

I – para o primeiro turno:

a) lacre para a tampa do disquete;

b) lacre de reposição para a tampa do disquete;

c) lacre para a tampa do cartão de memória;

d) lacre USB/TAN para a tampa do conector do teclado alfanumérico ou USB;

e) lacre USB para a tampa do respectivo conector;

f) lacre para a tampa do conector do microterminal;

g) lacre do gabinete da urna;

h) etiqueta do disquete de votação;
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i) etiqueta do cartão de memória de carga;

j) etiqueta do cartão de memória de votação;

k) etiqueta do cartão de memória de contingência;

l) etiqueta para controle dos números dos lacres;

m) lacre de reposição para a tampa do cartão de memória ou do disquete;

n) envelope laranja com lacre.

II – para o segundo turno:

a) lacre para a tampa do disquete;

b) lacre de reposição para a tampa do disquete;

c) etiqueta do disquete de votação;

d) etiqueta do cartão de memória de votação;

e) etiqueta do cartão de memória de contingência;

f) etiqueta para controle dos números dos lacres;

g) lacre de reposição para a tampa do cartão de memória ou do disquete;

h) envelope laranja com lacre.

III – lacres para utilização na urna de lona no caso de votação por cédula,
tanto no primeiro quanto segundo turnos, conforme modelos anexos.

Parágrafo único. Os lacres de que trata este artigo serão empregados em
todos os modelos de urnas, exceto o descrito na alínea “e” do inciso I deste
artigo, que não se aplica às urnas modelo 98.

Art. 4o Os lacres, etiquetas e envelopes definidos no artigo anterior têm
os seguintes objetivos:

I – lacre para a tampa do disquete para garantir que não se tenha acesso
ao disquete de votação instalado no momento da carga ou que ele seja removi-
do, modificado, substituído ou danificado, impedindo o correto funcionamento
das urnas;

II – lacre para a tampa do disquete de reposição no encerramento da
votação, para uso após a retirada do disquete com o resultado da votação, res-
guardando o acesso a essa unidade;

III – lacre para a tampa do cartão de memória para impedir que se tenha
acesso ao cartão de memória originalmente instalado no momento da carga ou
que ele seja removido, modificado, substituído ou danificado;
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IV – lacre TAN/USB para a tampa do conector do teclado alfanumérico ou
porta USB;

V – lacre para a tampa do conector do microterminal, de forma a obstruir
qualquer acesso aos seus mecanismos eletrônicos internos;

VI – lacre do gabinete da urna para a junção dos painéis dianteiro e tra-
seiro, impedindo o acesso aos mecanismos eletrônicos internos da urna;

VII – etiqueta do disquete de votação para identificação e controle, a ser
afixada no disquete que será inserido na urna;

VIII – etiqueta do cartão de memória de carga para identificação e contro-
le do cartão de memória de carga gerado;

IX – etiqueta do cartão de memória de votação para identificação e con-
trole, a ser afixada no cartão de memória de votação que será inserido na urna;

X – etiqueta do cartão de memória de contingência para identificação e
controle;

XI – etiqueta para controle dos números dos lacres empregados nas ur-
nas no momento da carga;

XII – lacre para a tampa do cartão de memória ou do disquete para repo-
sição, nas hipóteses de contingências previstas na Instrução n. 114 (atos prepa-
ratórios, apuração e totalização) com os mesmos objetivos previstos nos incisos
I e III deste artigo, respectivamente;

XIII – envelope laranja com lacre para armazenar e proteger o cartão de
memória de votação de contingência, danificado ou o disquete do programa de
ajuste de data e hora.

Art. 5o Os jogos de lacres para as urnas deverão ser confeccionados em
etiquetas auto-adesivas, conforme os modelos anexos, em cores predominan-
tes, distintas para o fundo.

Art. 6o As especificações técnicas e de segurança dos lacres, etiquetas e
envelopes de que trata esta resolução são as seguintes:

I – todos os itens descritos deverão possuir numeração seqüencial com
sete dígitos em ink jet;

II – os lacres e etiquetas deverão possuir suporte auto-adesivo de segurança;

III – as dimensões dos lacres são as seguintes:

a) tampa do disquete – 130 x 22mm (semicorte);

b) teclado alfanumérico – TAN – 36,5 x 13mm (semicorte);
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c) conector USB/TAN – 36,5 x 13mm (semicorte);

d) microterminal – 76 x 15mm (semicorte);

e) gabinete – 76 x 15mm (semicorte);

f) tampa cartão de memória – 80 x 16mm (semicorte);

g) reposição da tampa disquete – 130 x 22mm (semicorte).

IV – as dimensões das etiquetas são as seguintes:

a) etiqueta para disquete – 65 x 45mm;

b) etiqueta para cartão de memória – 38 x 22mm;

c) etiqueta para relatório de carga – 47 x 15 mm.

V – as dimensões do envelope laranja são de 155 x 190mm;

VI – as tintas utilizadas nos lacres e etiquetas devem atender aos seguin-
tes requisitos:

a) os lacres serão faqueados, impressos em off-set 5 cores, possuindo
numeração seqüencial, fundo numismático duplo, efeito arco-íris, microletras e
caracteres reativos a luz ultravioleta;

b) possuir fundo numismático duplo com o texto “ELEIÇÕES 2008” e a
sigla “TRE”;

c) cor preta para os textos, “RUBRICAS”, “TSE” em microletras, “Armas
da República” e “Justiça Eleitoral”.

Art. 7o Os lacres deverão ser confeccionados com dispositivos de segu-
rança, contendo elemento em numismático para composição do fundo off-set e
elemento para impressão em tinta invisível, observados os seguintes critérios:

I – impressão em off-set, no fundo e no texto;

II – numeração em ink jet;

III – impressão com faqueamento interno do tipo “pega-ladrão”.

Art. 8o A confecção dos lacres, das etiquetas e dos envelopes será feita
pela Casa da Moeda do Brasil, obedecendo aos critérios e modelos estabeleci-
dos nesta resolução.

§ 1o A Casa da Moeda do Brasil deverá informar ao Tribunal Superior
Eleitoral a numeração seqüencial dos lacres entregue a cada Tribunal Regional
Eleitoral.
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§ 2o A Casa da Moeda do Brasil deverá informar em documento próprio
os requerimentos para utilização correta dos lacres adesivos e dos envelopes
plásticos, bem como as condições adequadas para o correto armazenamento e
transporte.

Art. 9o Aos tribunais regionais eleitorais incumbe a guarda dos lacres e a
sua distribuição aos locais de preparação das urnas e aos cartórios eleitorais.

§ 1o Os tribunais regionais eleitorais deverão controlar a distribuição dos
lacres, assim como documentar a numeração e o tipo dos lacres que, eventual-
mente, venham a ser extraviados ou excedentes.

§ 2o É vedada a entrega dos lacres e envelopes a pessoas estranhas à
Justiça Eleitoral.

Art. 10. As Secretarias de Tecnologia da Informação dos tribunais regio-
nais eleitorais instruirão os servidores e técnicos sobre a localização dos com-
partimentos das urnas que deverão ser lacrados.

I – É vedada a execução de qualquer procedimento que impeça a fixação
do lacre nos compartimentos das urnas;

II – É proibido praticar, ou permitir que seja praticada, a fixação incorreta
dos lacres, que possibilite a violação ou o acesso aos compartimentos das ur-
nas eletrônicas sem a ruptura dos lacres.

Art. 11. Os lacres destinados às Eleições 2008 que não forem utilizados
deverão ser incinerados entre cento e cinqüenta e cento e vinte dias antes das
Eleições 2010.

Art. 12. Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação.

Carlos Ayres Britto – Presidente. Ari Pargendler – Relator. Joaquim Bar-
bosa. Eros Grau. Felix Fischer. Caputo Bastos. Marcelo Ribeiro.

Brasília, 5 de junho de 2008.

Os anexos desta resolução estão disponíveis no site www.tre-sc.gov.br.

Publicada no DJU de 24.6.2008.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO TSE n. 22.867/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19.940 – CLASSE 26 a – BRASÍLIA  – DIS-
TRITO FEDERAL.

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Dispõe sobre o encaminhamento de extratos
bancários eletrônicos à Justiça Eleitoral.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o
art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, c/c o § 1o do art. 28 da Lei n. 9.504, de
30 de setembro de 1997, resolve:

Art. 1o As instituições financeiras que procederem à abertura de conta
bancária específica de campanha eleitoral, a que se refere o art. 22 da Lei n.
9.504, de 1997, fornecerão aos órgãos da Justiça Eleitoral os extratos bancári-
os eletrônicos de todo o movimento financeiro para fins de instrução dos pro-
cessos de prestação de contas dos candidatos.

Art. 2o Os extratos eletrônicos serão padronizados conforme layout da
Circular n. 3.290, de 5 de setembro de 2005, e da Carta-Circular n. 3.254, de
8 de dezembro de 2006, do Banco Central do Brasil, além de outras normas
específicas que venham a ser editadas pela referida Autarquia, contemplando
a movimentação financeira integral das contas bancárias de que trata o artigo
anterior.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

§ 1o Além dos arquivos contendo os extratos eletrônicos a que se refere
o caput, as instituições financeiras deverão encaminhar arquivo contendo ex-
trato de toda a movimentação das contas de campanha no modelo fornecido
pelos bancos.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

§ 2o A partir das eleições de 2010, os extratos eletrônicos de que trata
o caput deverão ser entregues sem condicioná-los a valor mínimo.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

Art. 3o Os extratos eletrônicos deverão ser encaminhados aos órgãos
da Justiça Eleitoral, por intermédio do Banco Central mediante o canal de
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comunicação existente entre aquela entidade e as instituições financeiras –
PSTAW10 – em até cinco dias úteis após encerrado o prazo de entrega da
prestação de contas.

Parágrafo único. O prazo fixado no caput deste artigo deverá ser obser-
vado tanto em relação ao primeiro turno quanto ao segundo turno das elei-
ções.

Art. 4o Os extratos a que se refere o art. 2o deverão compreender o
registro da movimentação financeira entre a abertura da conta bancária até o
trigésimo dia posterior à realização das eleições à realização das eleições
nos primeiro e segundo turnos.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

Art. 5o A Justiça Eleitoral poderá ter acesso às informações do Cadas-
tro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), na forma disciplinada
em Termo de Cooperação Técnica específico celebrado entre o Tribunal Supe-
rior Eleitoral e o Banco Central do Brasil , para subsidiar a análise de regula-
ridade das prestações de contas de campanha eleitoral e dos partidos políti-
cos.

Art. 6o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008.

Carlos Ayres Britto – Presidente. Ari Pargendler – Relator. Joaquim Bar-
bosa. Eros Grau. Felix Fischer. Caputo Bastos. Marcelo Ribeiro.

Publicada no DJU de 2.7.2008.
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TRIBUNAL  SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N. 22.868/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19.939 – CLASSE 26 a – BRASÍLIA  –
DISTRITO FEDERAL.

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Disciplina as prestações de contas parciais
pela Internet.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o
art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, resolve:

Art. 1o As prestações de contas parciais, instituídas pela Lei n. 11.300/
2006, a serem apresentadas à Justiça Eleitoral por candidatos e Comitês Finan-
ceiros participantes das eleições de 2008, nos dias 6 de agosto e 6 de setem-
bro, poderão ser encaminhadas pela Internet, nos termos desta resolução (Re-
solução - TSE n. 22.715/2008, art. 48).

Art. 2o O envio das prestações de contas parciais à Justiça Eleitoral deve
observar os procedimentos descritos neste artigo.

§ 1o O arquivo contendo toda a movimentação da campanha até as datas
previstas no art. 1o desta resolução deve ser gerado utilizando-se o sistema
SPCE Fase I (Sistema de Prestação de Contas de Campanha Eleitoral).

§ 2o São imprescindíveis, para a validação dos dados de identificação de
candidato e comitê financeiro, o preenchimento das informações de qualifica-
ção do candidato ou do comitê financeiro, conforme o caso.

§ 3o Gerada a prestação de contas, com o respectivo número de controle,
deve ser acessada a página da Internet do Tribunal Superior Eleitoral
(www.tse.jus.br), no link específico para esta finalidade, indicando o arquivo a
ser enviado.

§ 4o O sistema disponibilizará ao candidato e comitê, no ato da entrega
da prestação de contas via Internet, recibo de entrega, contendo a identificação
do prestador das contas, data e hora de envio, bem como a informação de que
a prestação de contas foi recebida ou notificação motivada de impossibilidade
de recepção, solicitando, nesta hipótese, que o prestador corrija os dados ou
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que se dirija ao juízo eleitoral responsável pelo registro da candidatura ou do
comitê financeiro.

§ 5o Para a entrega da segunda prestação de contas parcial via Internet,
será requerido o número de controle constante do recibo de entrega da primeira
parcial, ainda que não tenha sido entregue via Internet.

Art. 3o O arquivo para divulgação na rede mundial de computadores pode,
facultativamente, ser entregue em meio magnético no juízo eleitoral responsá-
vel pelo registro de candidatos e comitês financeiros.

Art. 4o Candidatos e comitês financeiros deverão apresentar as presta-
ções de contas parciais nos prazos fixados pela Lei n. 9.504/97, art. 28, § 4o,
sob pena de considerar-se desatendida a obrigação.

Art. 5o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008.

CARLOS AYRES BRITTO, PRESIDENTE - ARI PARGENDLER,
RELATOR - JOAQUIM BARBOSA - EROS GRAU - FELIX FISCHER - CAPUTO
BASTOS - MARCELO RIBEIRO.

Publicada no DJU de 3.7.2008.




